PROJETO DE LEI Nº 571, DE 2015

Classifica o município de Taquarituba como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Taquarituba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Taquarituba foi fundado em 16 de agosto de 1886 e seu significado em tupi é “lugar onde há muitas taquaras”, “taquaral”. Localizada na região centro-sul do Estado, Taquarituba fica a 265 km da Capital e vem se desenvolvendo rapidamente, estando atualmente com uma população estimada de 24 mil habitantes.

Com um clima subtropical, de belezas naturais exuberantes a cidade é banhada pela Represa de Jurumirim e todo mês de março promove a Procissão de Nossa Senhora dos Navegantes, a qual reúne um número enorme de fiéis da cidade, da região e de outros municípios do Estado. Outra atração de cunho turístico é a Ilha do Porto, que atrai muitos banhistas.

Atualmente Taquarituba também promove a Facita – Feira Agropecuária Comercial e Industrial, considerado um dos maiores eventos da região.

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Ribeirão Grande em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.
a) Edson Giriboni - PV

